
MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

EDITAL

José Joaquim Gameiro de Sousa Gomes, Presidente da Câmara Municipal de Almeirim, 
torna público ao abrigo da competência que lhe confere a alínea v) do n.º 1, do 
artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 5-A/2002,de 11 de Janeiro, e nos termos do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, que a Câmara Municipal na sua reunião ordinária 
pública de 2 de Maio de 2011, deliberou aprovar o "Projecto de regulamento 
Espaços Desportivos Municipais Artificias do Concelho de Almeirim" e submeter o 
mesmo  à  apreciação  pública,  pelo  prazo  de  30  dias,  a  contar  da  data  de 
publicação no Diário da República.
O processo poderá ser consultado na secção de expediente e arquivo da Câmara 
Municipal de Almeirim,  nos horários de expediente e no site da Câmara Municipal 
(www.cm-almeirim.pt).
Os interessados deverão endereçar, por escrito, as suas sugestões ao Presidente
da Câmara Municipal, dentro do prazo de 30 dias úteis contados a partir do dia 
seguinte ao da sua publicação.
Para constar e surtir os devidos efeitos se publica o presente edital, que vai 
ser afixado nos lugares de estilo.

Almeirim, 12 de Maio de 2011

O Presidente da Câmara Municipal

José Joaquim Gameiro de Sousa Gomes


